
Veja abaixo os principais pontos discutidos 
e as propostas dos Sindicatos e da OI: 
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ACOMPANHE

AS ASSEMBLEIAS.

PARTICIPE!!!

ACOMPANHE AS NEGOCIAÇÕES

A partir de 2022, 

a Atento pagará 

as horas 

excedentes 

como 

extraordinárias 

(em dinheiro), 

 

O que está em jogo na campanha salarial? 

Embora tenha o nome de campanha salarial, a 

ação não envolve somente os salários, mas todos 

os itens do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT.

Alguns direitos conquistados historicamente 

através da luta sindical já estão estabelecidos na Consolidação das Leis 

Trabalhistas, mas outros devem ser negociados periodicamente entre 

Sindicatos e empresas nos Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 

Piso salarial, tíquete alimentação, assistência médica, auxílio creche, 

cesta básica, remuneração variável, por exemplo, são alguns dos itens 

que fazem parte do ACT e que por isso são discutidos na campanha. 

Nos últimos anos, o 

Sinttel Bahia conseguiu 

inserir nos acordos com 

algumas empresas, avan-

ços importantes requisi-

tados pela categoria, 

como o pagamento de 

tíquete nas férias, assis-

tência odontológica gra-

tuita, auxílio creche pago 

aos pais, folgas extras, 

abono de dias para mães 

e pais participarem de 

reuniões escolares, etc., 

por isso o Sindicato des-

taca, mais uma vez, a 

importância da partici-

pação dos trabalhadores e das trabalhadoras na campanha salarial.

Quer sugerir algum item para compor a  pauta de reivindicações? Parti-

cipe das assembleias e/ou encaminhe sua sugestão para o email sint-

tel@sinttelba.com.br.

Item Salários até R$ 3500  Salários acima de R$ 3501,

Reajuste salarial 
 

Reajuste de 10,42%  parcelado em duas 

vezes: 
 4% em janeiro/22 retroativo a 

setembro/21

 
e mais 6,42% em 

fevereiro/22 sobre os salários de 
agosto/21.

 

Reajuste de 8%  a partir de maio/22, e 

mais dois abonos, sendo o primeiro de 
41,58% em dezembro/21 e um segundo 
de 15% em mar/22.

 

Reajuste nos benefícios econômicos 
(tíquete, creche, etc)

 

Reajustados em 10,42% desde setembro 
de 2021;

 
retroativo a ser pago em 31/12/21

 

Retroativo dos benefícios reajustados 
em 10,42% desde setembro de 2021; a ser 
pago em 31/12/21

 

Abono salarial 

 

Abono de 25,68% (Sobre os salários 
praticados em Agosto/21)

 

a ser pago 
em 23/12/21

 
 

Abono de 56,58% parcelado em duas 
vezes: 

 
 

41,58% (Sobre os salários praticados 
em Agosto/21; a ser pago em 23/12/21

 

15% (Sobre os salários praticados em 
Agosto/21); a ser pago em 01/04/22. 

Demais cláusulas Ficam mantidas as demais cláusulas vigentes no ACT 2020  
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